
 

 
Resumo-A mudança estrutural das empresas de energia elé-

trica, baseada no atendimento ao mercado, resultou na separa-

ção das atividades de geração, transmissão e distribuição e na 

repartição dos custos de operação. Com a necessidade da re-

partição dos custos operacionais surgiu a necessidade de dis-

cretizar os diferentes tipos de serviços com o objetivo de conhe-

cê-los, organizá-los por função e definir metodologias para 

identificação de quem oferece e de quem utiliza estes serviços, 

bem como metodologias de remuneração dos mesmos. Nesse 

sentido, o presente trabalho visa desenvolver estudos teóricos e 

práticos (simulações) e a partir destes, elaborar uma metodolo-

gia de ressarcimento e remuneração para os Serviços Ancilares 

de Auto-restabelecimento, Reserva de Potência Ativa, Sistemas 

Especiais de Proteção e Suporte de Potência Reativa. Os estu-

dos e simulações propostas foram realizadas a partir dos Servi-

ços Ancilares prestados pelas usinas da CESP.  

 
Palavras-chave—Agentes de Geração, Custo de Oportunida-

de, Remuneração, Serviços Ancilares, Sistemas Elétricos de 

Potência. 

I.  INTRODUÇÃO 

A mudança estrutural das empresas de energia elétrica re-

sultou na necessidade de discretizar os diferentes tipos de 

serviços prestados. Neste contexto foram definidos os Servi-

ços Ancilares. Os Serviços Ancilares são um conjunto de 

serviços que contribui para segurança/confiabilidade e qua-

lidade do suprimento de energia elétrica. A prestação desses 

serviços é uma atividade imprescindível à operação eficiente 

do Sistema Elétrico Interligado.  

Os Serviços Ancilares a serem providos em cada sistema 

elétrico são definidos pelos Operadores do Sistema (no Bra-

sil, o Operador Nacional do Sistema - ONS). Essa definição 

pode ser ampla e diferir de um país para o outro, em função 

de suas características operativas e diferentes dimensões 

topológicas de seus sistemas. 
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De maneira a atender as restrições de cada sistema e via-

bilizar as operações de mercado deve ser estabelecida a ade-

quada repartição dos custos dos serviços prestados pelos 

diferentes agentes do setor elétrico. Essa repartição deve 

considerar que os agentes estão sujeitos à dinâmica do am-

biente situacional, atualmente caracterizado pela alta compe-

titividade e em constante mudança tecnológica; e que suas 

interações com o meio ambiente devem ser coordenadas e 

integradas. 

Dentro deste contexto, o estabelecimento do preço de 

venda dos bens e serviços constitui-se uma estratégia com-

petitiva de grande relevância para os agentes. Esta impor-

tância é ressaltada à medida que os mesmos convivem com 

as imposições do mercado, dos custos, do governo, da con-

corrência e da situação econômica mundial. 

Desta forma, os preços podem ser fixados visando obje-

tivos diferentes, tais como: maximizar os lucros, maximizar 

o bem-estar social, minimizar as perdas, etc. Sendo assim, o 

processo de decisão de preços está relacionado com a busca 

de um equilíbrio interno e externo: por um lado, o preço de 

um produto ou serviços precisa atender às condições de con-

corrência de mercado, e por outro, a fixação desse preço 

necessita sustentar as políticas dos agentes, tais como: nível 

de investimento, de produção, de retorno do capital aplica-

do, de cobertura dos seus custos, etc. 

Existem diferentes formas de estabelecer custos e defi-

nir a base de remuneração pelos serviços prestados. Alguns 

deles são: utilização do conceito de Custo de Oportunidade 

[1], utilização das regras de oferta e preço de mercado [2-3] 

e remuneração pelo custo efetivo [4]. 

Nesse sentido, o presente trabalho visa desenvolver estu-

dos teóricos e práticos (simulações) e a partir destes, elabo-

rar uma metodologia de ressarcimento e remuneração para 

os Serviços Ancilares de Auto-restabelecimento, Reserva de 

Potência Ativa, Sistemas Especiais de Proteção e Suporte de 

Potência Reativa. Os estudos e simulações propostas foram 

realizadas a partir dos Serviços Ancilares prestados pelas 

usinas da CESP. 

O trabalho foi organizado como segue: Secção II apresen-

ta um resumo sobre a regulamentação dos Serviços Ancila-

res no Brasil. A Secção III apresenta os custos envolvidos na 

prestação dos Serviços Ancilares. A Secção IV apresenta as 

metodologias propostas para remuneração dos Serviços An-

cilares. A Secção V apresenta os mecanismos transacionais 

possíveis de serem aplicados. A última secção apresenta as 

conclusões do trabalho. 

II.  SERVIÇOS ANCILARES NO BRASIL 

Os Serviços Ancilares começaram a ser definidos em di-
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ferentes mercados de energia do mundo a partir de meados 

da década de 90. Nesse mesmo período iniciou-se o estabe-

lecimento de metodologias e ferramentas para ressarcimento 

e/ ou remuneração dos mesmos. 

No Brasil, o Decreto N
o
2.655 de 1998 fez a primeira 

menção aos Serviços Ancilares na regulamentação do Setor 

Elétrico Brasileiro. A partir desta data, vários autores publi-

caram trabalhos indicando propostas de classificação e pre-

cificação para os Serviços Ancilares [5-6]. 

Em 2003, a ANEEL publicou a Resolução N
o
265 [7] que 

estabeleceu os procedimentos para prestação de Serviços 

Ancilares de geração e transmissão. Em 2007, a Resolução 

Normativa N
o
251 [8] alterou os dispositivos da Resolução 

N
o
265, tornando-se a regulamentação mais atual que trata do 

assunto em âmbito do Sistema Interligado Nacional (SIN). 

A Tabela I ilustra os Serviços Ancilares prestados pelos 

agentes de geração, de transmissão e de distribuição do SIN 

e as descrições dos arranjos comerciais atuais estabelecidos 

para os mesmos. É importante enfatizar que os arranjos atu-

ais estabelecidos fazem menção apenas ao ressarcimento dos 

custos resultantes da provisão dos Serviços Ancilares. 

 
Tabela I. Serviços Ancilares prestados pelos agentes de geração, de trans-

missão e de distribuição e seus respectivos arranjos comerciais. [9] 

 

 
*Onde CPSA significa Contrato de Prestação de Serviços Ancilares; “x” 

refere-se aos custos recuperados e; “-” refere-se aos custos não recuperados. 

 

 

Uma etapa importante na tarefa de ressarcimento e remu-

neração dos Serviços Ancilares está na identificação e quan-

tificação dos custos adicionais impostos quando da presta-

ção dos mesmos. A seguir são apresentadas as parcelas as-

sociadas aos custos envolvidos na prestação dos Serviços 

Ancilares. 

 

III.  CUSTOS ENVOLVIDOS 

Como descrito anteriormente, uma etapa importante na 

valoração (ressarcimento e remuneração) dos Serviços Anci-

lares está relacionada à identificação e quantificação dos 

custos adicionais impostos quando da prestação dos mes-

mos.  

Em geral, esses custos são definidos a partir de quatro 

parcelas, independente das unidades e/ou plantas geradoras 

serem hidráulicas ou térmicas. 

As parcelas do custo de provisão dos Serviços Ancilares 

são ilustradas em (1). 
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          (1) 

 

A parcela Inv está relacionada ao ressarcimento do(s) in-

vestimento(s) resultante(s) da implantação/ adequação da(s) 

instalação(ões) que possibilitam a provisão dos Serviços 

Ancilares. Podem ocorrer duas situações distintas.  

A primeira trata de instalação(ões) nova(s). Nesse caso, 

deve ser ressarcido o investimento total resultante da im-

plantação/ adequação desta(s) instalação(ões). 

A segunda situação trata de instalação(ões) existente(s). 

Nesse caso, o ressarcimento deve ter seu valor calculado 

com base na depreciação de uma instalação nova, conside-

rando a relação entre o tempo de vida útil e o tempo de uso 

das mesmas. 

O ressarcimento relacionado aos custos de investimento/ 

adequação tratado neste item pode ser pago em parcelas 

mensais, conforme previsto na Resolução N
o
 251 [8], sem 

que haja prejuízos para os agentes provedores deste Serviço 

Ancilar. 

A parcela 
fixo

MO

C
&

 trata do ressarcimento dos custos de 

Operação e Manutenção fixos, relacionados ao instante em 

que a(s) instalação(ões) está(ão) à disposição para prestação 

do serviço. Esta parcela pode ser paga em parcelas anuais 

por, na maioria das vezes, não representarem um grande 

valor financeiro. A Tabela II apresenta algumas variáveis 

(itens) que poderão compor os custos fixos de Operação e 

Manutenção. 

 
Tabela II. Exemplo da composição dos custos fixos de Operação e Manu-

tenção. 
 

 
 



 

A parcela 
var

&MO

C  trata do ressarcimento dos custos de 

Operação e Manutenção variável e está relacionada ao ins-

tante em que a(s) instalação(ões) está(ão) fornecendo o ser-

viço efetivamente. Esta parcela pode, em alguns casos, ser 

paga em parcelas anuais por, não representarem um grande 

valor financeiro. A Tabela III apresenta algumas variáveis 

(itens) que poderão compor os custos variáveis de Operação 

e Manutenção. 

A parcela ../ OCperdasP  trata do ressarcimento dos custos 

resultantes da mensuração do aumento das perdas de potên-

cia ativa envolvido na prestação dos Serviços Ancilares e/ou 

a partir da mensuração do Custo de Oportunidade (custo 

evitado). Esta parcela poderá ter tratamento diferente de-

pendendo do Serviço Ancilar prestado. 
 

Tabela III. Exemplo da composição dos custos variáveis de Operação e 

Manutenção 

 

 
*Onde ISS significa Imposto Sobre Serviço de qualquer natureza; PIS 

significa Programa de Integração Social e; Cofins significa Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social. 

IV.  METODOLOGIAS PROPOSTAS 

A seguir são apresentadas as metodologias propostas para 

ressarcimento e remuneração dos seguintes Serviços Ancila-

res: Auto-restabelecimento, Reserva de Potência Ativa, Sis-

temas Especiais de Proteção e Suporte de Potência Reativa. 

 

A.  Auto-Restabelecimento 

O serviço de Auto-restabelecimento (Black-Start) compõe 

o processo de recomposição do sistema, sendo a usina de 

Auto-restabelecimento definida como a usina com capaci-

dade de acionar e sincronizar um número mínimo de unida-

des que irão energizar linhas e transformadores para a ali-

mentação de cargas prioritárias. 

Diante destas definições, é possível concluir, que o res-

sarcimento do Serviço Ancilar de Auto-restabelecimento 

deve-se basear na(s) instalação(ões) que permite(m) que 

determinada usina tenha a capacidade de Auto-

restabelecimento.  

Considerando as afirmações anteriores, uma proposta de 

metodologia para valoração (ressarcimento e remuneração) 

da provisão do serviço de Auto-restabelecimento pode ser 

estabelecida a partir de (2). 
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onde: 

 

• Rec1 é a receita destinada ao ressarcimento pelo investi-

mento/adequação da(s) instalação(ões);  

 

• Rec2 é a receita relacionada ao ressarcimento dos custos 

fixos e variáveis de operação e manutenção (O&M) do 

serviço; 

 

• Rec3 é a receita relacionada à remuneração pelo serviço, 

através de um Fator de Incentivo (X).  

 

O Fator de Incentivo (X) é dado em valores percentuais e 

está relacionado ao tempo de vida útil da(s) instalação(ões), 

utilizada(s) para que determinada planta/ usina tenha a capa-

cidade de provisão do serviço de Auto-restabelecimento. 

A Tabela IV apresenta uma proposição de valores para o 

Fator de Incentivo (X). 

 
Tabela IV. Proposição de valores para o Fator de Incentivo (X) 

 

Instalação(ões) Tempo de Vida 

Útil (Anos) 

Fator de  

Incentivo (X) 

Geradores  

Hidráulicos 

30 3,3% 

Grupos de  

Geração Diesel 

20 5,0% 

 

O Fator de Incentivo é utilizado em outros mercados onde 

o Serviço Ancilar de Auto-restabelecimento é reconhecido, 

a exemplo do mercado estabelecido no PJM ISO (Pennsyl-

vania-New Jersey-Maryland Inter Connect). Para o mercado 

do PJM ISO (Pennsylvania-New Jersey-Maryland Inter 

Connect), o Fator de Incentivo definido para a provisão do 

serviço de Auto-restabelecimento (Black-Start) é igual a 

10% da remuneração total dada ao agente pela provisão do 

mesmo. [10]. 

 

B.  Reserva de Potência Ativa 

O serviço de Reserva de Potência Ativa é realizado a par-

tir de unidades e/ou plantas geradoras associadas aos dispo-

sitivos de comunicação e de controle. Desta forma, uma 

metodologia de valoração (ressarcimento e remuneração) do 

referido serviço deve considerar a rotina de despacho ener-

gético e o fluxo de receita das unidades e/ou plantas envol-

vidas.  

Seguindo esta linha de raciocínio, a provisão do serviço 

de Reserva de Potência Ativa resulta em um Custo de Opor-

tunidade, resultante da influência desse serviço na decisão 

dos agentes em relação à geração e comercialização de e-

nergia. 

Considerando as afirmações anteriores, a seguir é apre-

sentada uma proposta de metodologia para valoração (res-

sarcimento e remuneração) da provisão do serviço de Reser-

va de Potência Ativa Secundária e de Prontidão. 



 

Este trabalho não considerou a valoração da Reserva de 

Potência Ativa Primária, uma vez que esse serviço é prati-

cado por todos agentes de geração a partir de seus regulado-

res de velocidade. 
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                         (3) 

 

onde: 

 

• Rec1 é a receita destinada ao ressarcimento pelo investi-

mento/adequação da(s) instalação(ões); 

 

•  Rec2 é a receita relacionada ao ressarcimento dos custos 

fixos e variáveis de Operação e Manutenção (O&M) do 

serviço; 

 

•  Rec3 é a receita relacionada à remuneração pelo serviço, 

determinada a partir da mensuração da perda de eficiên-

cia - Custo de Oportunidade (C.O.). 

 

Esse custo está relacionado à perda de eficiência, resul-

tante da provisão do Serviço Ancilar de Reserva de Potência 

Ativa. Para esse caso, a diferença de vazão obtida por uma 

operação mais eficiente equivale ao valor denominado por 

Economia de Potência. 

A Figura 1 ilustra a proposta de rotina para mensuração 

do Custo de Oportunidade envolvido quando da prestação 

do serviço de Reserva de Potência Ativa Secundária e de 

Prontidão. 

 

 
 

Figura 1. Avaliação do Custo de Oportunidade resultante da provisão do 

serviço de Reserva de Potência Ativa. 

 

Com base na metodologia proposta foram realizados al-

guns testes a fim de valorar o serviço de Reserva de Potên-

cia Ativa Secundária e de Prontidão. Os testes foram reali-

zados considerando a geração da UHE de Ilha Solteira para 

o ano de 2006. O valor encontrado de Economia de Potência 

foi de 147.530 MWh. Esse valor refere-se a 0,78% da gera-

ção total da UHE de Ilha Solteira para o ano de 2006.  

A partir dos estudos realizados obtidos pode-se concluir 

que o custo de provisão do Serviço Ancilar de Reserva de 

Potência Ativa tem sua maior parcela representada pelo 

Custo de Oportunidade envolvido. 

 

No Sistema Interligado Nacional existe uma particulari-

dade que é o Mecanismo de Realocação de Energia (MRE). 

O MRE é um mecanismo financeiro que objetiva assegu-

rar que todos os agentes participantes comercializem a E-

nergia Assegurada que lhes foi definida, independente da 

produção de energia real, desde que todas as usinas partici-

pantes do mecanismo tenham gerado energia suficiente para 

tal realocação.  

Em uma primeira análise, este mecanismo remuneraria o 

Custo de Oportunidade envolvido na prestação do serviço de 

Reserva de Potência Ativa Secundária e de Prontidão. Po-

rém, em uma análise mais profunda percebe-se que isso não 

ocorre totalmente. Nesse sentido, há duas situações a serem 

analisadas.  

A primeira situação trata do período em que a geração to-

tal do MRE é maior ou igual ao total da Energia Assegurada 

modulada no sistema. Nessa situação, o gerador pode ser 

solicitado a prover ou não o serviço de Reserva de Potência 

Ativa. 

Se o gerador prover o serviço de Reserva de Potência A-

tiva, o mesmo poderá incorrer em ganhos ou perdas de efici-

ência em suas unidades. Caso o gerador tenha uma geração 

maior que o valor de Energia Assegurada definido e incorra 

em ganhos de eficiência, o mesmo poderá receber mais pela 

Tarifa de Energia de Otimização (TEO). Caso o gerador 

tenha uma geração maior que o valor de Energia Assegurada 

definido e incorra em perdas de eficiência, o mesmo recebe-

rá menos do que poderia receber pela TEO. Neste último 

caso, sugere-se que o gerador tenha uma compensação fi-

nanceira pela perda incorrida. 

Se o gerador não prover o serviço de Reserva de Potência 

Ativa, o mesmo não sofrerá ganhos ou perdas de eficiência 

resultantes da prestação do referido serviço e estará sujeito 

apenas às regras do MRE. 

A segunda situação trata do período em que a geração to-

tal do MRE é menor que o total da Energia Assegurada mo-

dulada no sistema. Nessa situação, se o gerador prover o 

serviço de Reserva de Potência Ativa, o mesmo poderá in-

correr em ganhos ou perdas de eficiência em suas unidades.  

Caso o gerador tenha uma geração menor que o valor de 

Energia Assegurada definido e incorra em ganhos de efici-

ência, o mesmo estará menos exposto ao mercado de curto 

prazo. Caso o gerador tenha uma geração maior que o valor 

de Energia Assegurada definido e incorra em perdas de efi-

ciência, o mesmo estará mais exposto ao mercado de curto 

prazo. Neste último caso, sugere-se que o gerador tenha uma 

compensação financeira e/ou proteção pelo aumento da ex-

posição ao mercado de curto prazo. 

Se o gerador não prover o serviço de Reserva de Potência 

Ativa, o mesmo não sofrerá ganhos ou perdas de eficiência 

resultantes da prestação do referido serviço e estará sujeito 

apenas às regras do MRE. 

A Tabela V resume as condições do MRE e as conse-

qüências aos geradores por estarem fornecendo Reserva de 

Potência Ativa Secundária e de Prontidão, de maneira mais 



 

ou menos eficiente. 

 
 Tabela V. MRE e Reserva de Potência Ativa. 

 

 
 

C.  Sistemas Especiais de Proteção 

O serviço de Sistemas Especiais de Proteção (SEP) com-

põe o sistema que, a partir da detecção de uma condição 

anormal de operação ou de contingências múltiplas, realiza 

ações automáticas para preservar a integridade do SIN, dos 

equipamentos ou das linhas de transmissão deste. 

Assim, o ressarcimento e a remuneração do Serviço Anci-

lar de SEP deve-se basear inicialmente na(s) instalação(ões) 

que permite(m) que determinada usina tenha a capacidade 

de prover tal serviço.  

Mais do que isso, o ressarcimento desse serviço deve con-

siderar as características das unidades geradoras e a influên-

cia da provisão deste serviço na rotina de despacho energéti-

co e fluxo de receita das unidades e/ou plantas envolvidas. 

Considerando as afirmações anteriores, uma proposta de 

metodologia para valoração (ressarcimento e remuneração) 

da provisão do serviço de SEP pode ser estabelecida a partir 

de (4). 
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          (4) 

 

onde: 

 

• Rec1 é a receita total destinada ao ressarcimento do in-

vestimento/ adequação (Inv) da(s) instalação(ões) rela-

cionadas à provisão do SEP; 

 

•  Rec2 é a receita relacionada ao ressarcimento dos custos 

fixos e variáveis de O&M resultante da prestação do ser-

viço de SEP. Neste caso devem ser considerados os cus-

tos de O&M relativo(s) ao SEP e os custos de O&M adi-

cionais relacionados à(s) unidade(s) envolvida(s) no for-

necimento do serviço; 

• Rec3 é a receita relacionada à remuneração pelo serviço, 

podendo ser determinada a partir da mensuração das 

perdas técnicas (se pertinente); do Custo de Oportunida-

de (C.O.) resultante da prestação do serviço (se pertinen-

te) e; de uma parcela de incentivo pela provisão do ser-

viço de SEP.  

 

A parcela de Incentivo proposta é dada por (5). 

 

YInvIncentivodeParcela *               (5) 

 

onde: 

 

•  Y é o valor do Fator de Incentivo, a priori definido igual 

a 1.  

 

Outra opção, devido ao baixo valor de investimento, seria 

atribuir ao Fator de Incentivo um percentual do Encargo de 

Serviço do Sistema (ESS). 

A remuneração pelo serviço a partir de uma parcela de in-

centivo quando da provisão do SEP é utilizada em outros 

mercados onde o mesmo é reconhecido, a exemplo do mer-

cado estabelecido no National Grid Company (NGC). 

 

D.  Suporte de Potência Reativa 

Uma metodologia que busque o ressarcimento e a remu-

neração do Serviço Ancilar de Suporte de Potência Reativa 

deve considerar: as características das unidades geradoras; a 

influência da provisão deste serviço na rotina de despacho 

energético e; o fluxo de receita das unidades e/ou plantas 

envolvidas.  

Assim, uma proposta de metodologia para valoração (res-

sarcimento e remuneração) da provisão desse serviço é esta-

belecida a partir de (6). 
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                      (6) 

 

onde: 

 

• Rec1 é a receita total destinada ao ressarcimento do in-

vestimento/ adequação (Inv) da(s) instalação(ões) rela-

cionadas à provisão do serviço de Suporte de Potência 

Reativa a partir de unidades geradoras quando não ope-

radas como compensadores síncronos. Nesta situação, 

em condições de operação dentro dos limites da Curva 

de Capabilidade dos geradores, os investimentos realiza-

dos geralmente são baixos ou inexistentes; 

 

• Rec2 é a receita relacionada ao ressarcimento dos custos 

fixos e variáveis de O&M resultante da prestação do ser-

viço de Suporte de Potência Reativa providos a partir de 

unidades geradoras, quando não operadas como compen-

sadores síncronos. Nesta situação, em condições de ope-

ração dentro dos limites da Curva de Capabilidade dos 

geradores, os custos de O&M são geralmente baixos ou 

inexistentes; 

 

• Rec3 é a receita relacionada à remuneração pelo serviço 

determinada a partir da mensuração das perdas de potên-

cia ativa e/ou pelo Custo de Oportunidade (C.O.) resul-

tante da prestação do serviço (custo evitado). 

 

A parcela de receita relacionada à remuneração do serviço 

é determinada a partir da mensuração do aumento das perdas 

de potência ativa e/ou pelo Custo de Oportunidade (custo 



 

evitado), quando da opção de não instalação de novas fontes 

reativas 

A Figura 2 ilustra o fluxograma estabelecido para deter-

minação dos limites mínimo e máximo de remuneração pro-

postos pela provisão do Serviço Ancilar de Suporte de Po-

tência Reativa. 

 

 
 

Figura 2. Limites de remuneração do serviço de Suporte de Potência Reati-
va. 

 

O cálculo do limite mínimo de remuneração permite valo-

rar o excedente de potência reativa gerada com base no au-

mento das perdas de potência ativa. A solução deste cálculo 

representará o valor monetário mínimo do MVArh adicional 

gerado a partir de unidades geradoras. Este valor será utili-

zado como base de remuneração do serviço prestado pelas 

unidades geradoras. Esse valor é definido como Custo In-

cremental (Csr) e pode ser estabelecido a partir de (7). 

 

)/$(
/$

MVArhR
Q

MWhRP
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            (7) 

onde  

 

• P é o incremento das perdas ativas ocorridas no con-

junto gerador/ transformador elevador mais metade do 

incremento das perdas ativas ocorridas na transmissão; 

 

• Q é o diferencial de potência reativa gerada, resultante 

do processo de otimização;  

 

• R$/MWh é o valor financeiro considerado no cálculo do 

Custo Incremental. 

 

Após a definição do Custo Incremental relacionado à pro-

visão do Suporte de Potência Reativa, a próxima etapa é a 

alocação deste custo entre as barras do sistema. O custo será 

alocado entre as barras responsáveis pela necessidade adi-

cional de suporte de potência reativa a partir de (8). 
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onde: 

  

• GR(i) é o grau de participação da barra de carga “i” no 

fornecimento do Suporte de Potência Reativa; 

 

• NBC é o número de barras de carga do sistema;  

 

• ΔQ(i) é a variação de potência reativa nas barras de car-

ga resultante do processo de otimização em relação aos 

casos analisados.  

 

Com base nos valores de GR definidos é possível atribuir 

às barras de carga do sistema o custo da energia reativa adi-

cional gerada, resultante do Suporte de Potência Reativa. 

O limite máximo de remuneração pode ser definido como 

o custo que as barras de carga teriam para compensar cada 

MVArh necessários para ajustar seus fatores de potência e 

controlar seus níveis de tensão, de maneira a diminuir o su-

porte dado pelas unidades geradoras. 

Com base na metodologia proposta foram realizados al-

guns testes a fim de valorar o serviço de Suporte de Potência 

Reativa. Os testes foram realizados a partir de um sistema de 

53 barras, equivalente à rede elétrica do Estado de São Pau-

lo. Os testes resultaram em 3,69 R$/MVArh, considerando o 

valor financeiro apresentado em (7) igual ao custo marginal 

de energia. 

V.  MECANISMOS TRANSACIONAIS APLICÁVEIS 

Em países onde existe uma estrutura de mercado e os 

Serviços Ancilares são remunerados, existem vários meca-

nismos que permitem a transação comercial dos mesmos.  

Essa transação pode ser livre ou regulada, sendo os con-

tratos administrados pelos Operadores do Sistema ou acor-

dados e administrados bilateralmente. 

A diferença na tratativa se baseia na maioria dos casos em 

duas características fundamentais. São elas: tipo do serviço 

prestado e filosofia de mercado.  

É importante esclarecer que um mesmo mercado pode es-

tabelecer mecanismos transacionais distintos para diferentes 

Serviços Ancilares. 

A seguir são apresentados alguns modelos de mecanismos 

transacionais. 

A.  Contratos Bilaterais 

Em alguns mercados de energia, onde os Serviços Ancila-

res a serem providos interessam a apenas alguns agentes ou 

são providos regionalmente, o mecanismo transacional para 

administração e remuneração dos mesmos pode ser estabe-

lecido a partir de Contratos Bilaterais entre os agentes. 

Os Contratos Bilaterais consistem em relações comerci-

ais, de compra e venda de energia, resultantes da livre nego-

ciação entre agentes, de acordo com as legislações e regu-

lamentações vigentes, estabelecendo-se preços, prazos e 

montantes em comum acordo entre as partes envolvidas. 

Os Contratos Bilaterais devem ser registrados, junto ao 

agente responsável pelo mercado de energia, pela parte ven-

dedora e devem ser validados pela parte compradora para 

que possam ser considerados. Neste tipo de contratação, o 

vendedor deve inserir os prazos e montantes contratados, 



 

não sendo necessário informar os preços negociados. 

Um exemplo de mercado que utiliza Contratos Bilaterais 

como ferramenta transacional para os Serviços Ancilares é o 

mercado do Reino Unido que tem o National Grid como 

Operador do Sistema. Os Serviços Ancilares transacionados 

pelo National Grid a partir de Contratos Bilaterais são: o 

Auto-restabelecimento (Black-Start); a Partida Rápida; e os 

Esquemas Especiais de Proteção (gerador). 

 

B.  Mercado Regulado 

Em alguns casos, a remuneração e administração dos Ser-

viços Ancilares é regulada pelo Operador do Sistema.  

Nestes casos, o Operador do Sistema estabelece a forma 

de provisão e de remuneração dos Serviços Ancilares. São 

estabelecidos também os valores financeiros a serem pagos 

aos agentes provedores. 

Como exemplo, pode ser citado o serviço de Suporte de 

Potência Reativa provido no mercado do Reino Unido, onde 

a parcela obrigatória de prestação deste serviço é remunera-

da a partir de uma tarifa de pagamento padrão (£/MVArh). 

 

C.  Preço Baseado no Mercado 

Um terceiro mecanismo transacional aplicável é preço ba-

seado no mercado. Neste caso, mercados de Serviços Anci-

lares são operados a partir de mercados de dia a frente e 

mercados em tempo real. 

Para exemplificar esse mecanismo, pode-se citar o Penns-

ylvania-New Jersey-Maryland Independent System Operator 

(PJM-ISO) que opera atualmente os mercados de reserva 

sincronizada e regulação de freqüência [10]. 

Esses mercados são operados a partir de mercados de 

dia a frente e mercados em tempo real. Nestes mercados é 

utilizado o Método do Preço Marginal Locacional que refle-

te o valor da energia em um ponto específico no instante que 

a mesma é entregue. 

O mercado de reserva dia a frente é um mecanismo ba-

seado em mercado para obter reservas suplementares de 30 

minutos para o sistema. Com base no dia a frente, os opera-

dores programam a geração necessária de forma que condi-

ções de inesperadas do sistema possam ser negociadas de 

maneira a preservar a confiabilidade durante o dia de opera-

ção.    

 O mercado de reserva dia a frente é projetado para criar 

um valor financeiro explícito de reserva adicional nos mer-

cados do PJM-ISO em uma base de curto prazo, a partir de 

simulações horárias do preço marginal locacional, por um 

produto.  

Os recursos de reserva e regulação são então classifica-

dos em ordem decrescente de acordo com seus preços e os 

custos mais baixos fixam os recursos necessários para satis-

fazer as exigências de regulação e de reserva. 

O preço mais alto de ordem de mérito associado ao cus-

to mais baixo fixado premia as fontes de regulação definin-

do o Preço de Ajuste do Mercado de Regulação (Regulation 

Market Clearing Price - RMCP) durante àquela hora do dia 

operacional. 

Quando da aplicação deste mecanismo é pretendido que o 

mercado proporcione um modelo, por exemplo, o Método 

do Preço Marginal Locacional, de maneira a estimar e sina-

lizar uma remuneração que encoraje os agentes a prover 

Serviços Ancilares programados dia a frente e que encoraje 

novos recursos que também tenham capacidade de provê-

los. 

Considerando os Serviços Ancilares de Reserva de Potên-

cia Ativa, Auto-restabelecimento (Black-Start), Suporte de 

Potência Reativa e Sistemas Especiais de Proteção, a seguir 

são apresentadas algumas propostas transacionais para os 

mesmos. 

O Serviço Ancilar de Reserva de Potência Ativa é um 

serviço que pode ser associado aos seguintes mecanismos 

transacionais: Preço Baseado no Mercado e Preço de Mer-

cado Regulado ou uma composição destes mecanismos. 

No caso de se utilizar como mecanismo transacional o 

Preço Baseado no Mercado, o preço, o montante e o agente 

provedor do serviço serão definidos a partir de regras de 

mercado, ou seja, oferta e procura. Esse mecanismo é utili-

zado principalmente nos mercados de energia dos Estados 

Unidos. 

Outra forma transacional de administrar e remunerar o 

serviço de Reserva de Potência Ativa seria através do Mer-

cado Regulado onde o Operador do Sistema estabelece a 

forma de provisão e o montante a ser provido.  

O serviço de Auto-restabelecimento praticado pode, em 

geral, ser de interesse sistêmico ou de interesse regional, 

definindo assim, os geradores a serem partidos, os canais 

fluentes de energia e as cargas a serem recompostas. 

Neste sentido, caso o interesse pela prestação deste servi-

ço seja sistêmico, um mecanismo transacional de adminis-

tração e de remuneração possível de ser praticado no Siste-

ma Interligado Nacional seria o Mercado Regulado onde o 

Operador do Sistema estabelece a forma de provisão e de 

remuneração deste Serviço Ancilar. Utilizando deste meca-

nismo transacional, são estabelecidos também, os valores 

financeiros a serem pagos aos agentes provedores. 

Por outro lado, caso a prestação deste serviço seja de inte-

resse regional, um mecanismo transacional de administração 

e de remuneração possível de ser praticado no Sistema Inter-

ligado Nacional seria a Contratação Bilateral, onde as partes 

interessadas negociam livremente entre si, de acordo com as 

legislações e regulamentações vigentes, estabelecendo pre-

ços, prazos e montantes em comum acordo. 

O Serviço Ancilar de Suporte de Potência Reativa é um 

serviço que pode ser associado a qualquer um dos mecanis-

mos transacionais descritos anteriormente, a exemplo do que 

ocorre em diferentes mercados. 

Dado que grande parte do Suporte de Potência Reativo 

fornecido é para controle do nível de tensão dos barramentos 

da rede e que a potência reativa tem como característica não 

percorrer grandes extensões da rede, pode-se dizer que esse 

serviço é fornecido regionalmente a barramentos cujos valo-

res de tensão estão abaixo dos limites pré-estabelecidos. 

Assim, um mecanismo transacional cabível seria a seria a 

Contratação Bilateral, onde as partes interessadas negociam 

livremente entre si, de acordo com as legislações e regula-

mentações vigentes, estabelecendo preços, prazos e montan-

tes em comum acordo. 

Um segundo mecanismo transacional utilizado é o Preço 

Baseado no Mercado. Neste caso, o preço, o montante e o 



 

agente provedor do serviço serão definidos a partir de regras 

de mercado, ou seja, oferta e procura. Um terceiro meca-

nismo transacional utilizado é o Mercado Regulado. Neste 

caso o montante e o valor de remuneração são estabelecidos 

pelo Operador e Regulador, respectivamente. 

O serviço de Sistemas Especiais de Proteção, assim como 

o serviço de Auto-restabelecimento pode, inicialmente, ser 

de interesse sistêmico, uma vez que o corte de geração pode, 

por exemplo, ser requerido por desvios ocorridos em interli-

gações importantes ou em grandes blocos de carga, resul-

tando em prejuízos sistêmicos.   

Por outro lado, o interesse pela prestação deste serviço 

pode ser de interesse regional, uma vez que os geradores 

podem ter reduções de geração resultantes de desvios ocor-

ridos em bloco de carga de um agente de distribuição espe-

cífico, por exemplo.  

Neste sentido, caso o interesse pela prestação deste servi-

ço seja sistêmico, um mecanismo transacional de adminis-

tração e de remuneração possível de ser praticado no Siste-

ma Interligado Nacional seria o Mercado Regulado onde o 

Operador do Sistema estabelece a forma de provisão e de 

remuneração deste Serviço Ancilar. Utilizando deste meca-

nismo transacional, são estabelecidos também, os valores 

financeiros a serem pagos aos agentes provedores. 

Por outro lado, caso a prestação deste serviço seja de inte-

resse regional, um mecanismo transacional de administração 

e de remuneração possível de ser praticado no Sistema Inter-

ligado Nacional seria a Contratação Bilateral, onde as partes 

interessadas negociam livremente entre si, de acordo com as 

legislações e regulamentações vigentes, estabelecendo pre-

ços, prazos e montantes em comum acordo. 

A Tabela VI ilustra os mecanismos transacionais possí-

veis de serem aplicados na remuneração dos Serviços Anci-

lares analisados, bem como o de maior aderência ao Sistema 

Interligado Nacional (SIN). 

 
Tabela VI. Mecanismos Transacionais Aplicáveis. 

 

 

Serviços 

Mecanismos 

Possíveis 

 

 

Razões 

Aderência 

ao SIN 

Reserva de 

Potência Ativa 

Mercado Regulado; 

Com base no mercado 

Interesse sistêmico; 

Livre Mercado;  

Mercado 

Regulado 

Auto-
restabelecimento 

Mercado Regulado; 
Contratação Bilateral 

Interesse sistêmico; 
Interesse regional 

 

Mercado 
Regulado 

Suporte de 

Potência 
Reativa 

Mercado Regulado; 

Contratação Bilateral; 
Com base no mercado; 

Interesse sistêmico; 

Interesse regional; 
Livre Mercado; 

Mercado 

Regulado 

Sistemas 
Especiais de 

Proteção 

Mercado Regulado; 
Contratação Bilateral 

Interesse sistêmico; 
Interesse regional 

Mercado 
Regulado 

 

VI.  CONCLUSÕES 

O presente trabalho apresentou uma proposta de metodo-

logia para valoração de Serviços Ancilares de Auto-

restabelecimento, de Reserva de Potência Ativa Secundária 

e de Prontidão, de Sistemas Especiais de Proteção e de Su-

porte de Potência Reativa. 

A primeira etapa realizada analisou a definição e metodo-

logia de remuneração vigente desses serviços. A segunda 

etapa tratou de uma análise técnica a fim de identificar os 

custos envolvidos na prestação dos mesmos. A quarta etapa 

apresentou uma metodologia de valoração para cada um dos 

serviços considerados. 

Com base nos estudos realizados foi possível verificar 

que a regulação vigente no Brasil não remunera os Serviços 

Ancilares prestados e sim ressarce os custos pela prestação 

dos mesmos. Porém, como visto nos mercados onde a pres-

tação de Serviços Ancilares é reconhecida, o ressarcimento 

dos custos envolvidos é apenas uma parcela da remunera-

ção. Isso porque, apenas o ressarcimento dos custos não 

cobre as perdas técnicas adicionais, as perdas de oportuni-

dade, não resulta em uma prestação de serviço eficiente e 

não incentiva novos agentes a prestarem os Serviços Ancila-

res. 

Desta forma, se torna importante uma reavaliação à meto-

dologia de remuneração dos agentes que provêm Serviços 

Ancilares.  

Nesse sentido, o presente trabalho propõe uma metodolo-

gia para valoração de alguns Serviços Ancilares e possíveis 

mecanismos transacionais aplicáveis aos mesmos. 
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